
 

 

TERMO DE VISITA 

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 11hs, eu, Profª Sueli Aparecida 

Henrique Brandão Togeiro e a Sra. Vânia Regina da Silva Ramos visitamos a Creche Municipal 

Toca do Leãozinho como membros do CAE e fomos recebidas gentilmente pela Diretora da 

Creche, Profª Maria Angélica do Carmo Cruz Penna, que nos levou até a cozinha e nos 

apresentou sua merendeira D. Maria e sua auxiliar. 

 Nossa visita se pautou na verificação do espaço onde é feito a merenda e as papinhas dos bebês, 

bem como a verificação dos utensílios utilizados da cozinha, alimentos armazenados, armários, 

geladeiras, utensílios utilizados pelos bebês e alunos, refeitório, entre outros.  

 Observamos que, o espaço da cozinha é bem pequeno, embora a Creche de maneira geral tenha 

sua estrutura física reduzida. Chegamos na Creche em um horário em que a merenda esta sendo 

servida, este procedimento  é feito por turma. A merendeira já tinham encaminhado as papinhas 

ao berçário, com o almoço sendo servido o aroma era  muito bom, D. Maria destampou a panela 

e nos mostrou um belo macarrão com um molho bem suave e frango desfiado, parecia muito 

saboroso.  

Pedimos a ela que nos mostrasse os armários onde se armazenava os mantimentos, foram todos 

abertos, bem como a geladeira e locais onde se guardavam os alimentos, embora tenhamos nos 

deparado com pouca reserva de mantimentos, ( arroz, feijão, macarrão, biscoitos, etc), D. Maria 

nos informou, e foi constatado por nós,  que o espaço físico é pequeno, e não comporta muitos 

armários e moveis, no entanto não havia a falta destes mantimentos. Verificamos o local onde se 

organizava os talheres, copos, e demais utensílios utilizados pelas crianças, não é local 

adequado mas é bem cuidado e limpo.  

Na geladeira haviam laranjas, maçãs, mamão, leite prestes a vencer, no entanto D. Maria nos 

relatou que sempre está muito atenta as datas de validades dos produtos, e que aquele leite iria, 

já na segunda feira, se tornar uma deliciosa sobremesa de doce de leite, que ela mesma prepara 

para os alunos. 

Fomos assim conhecer o refeitório, onde os bebes são  alimentados,  demonstravam boa 

aceitabilidade da papinha feita e oferecida, as professora que acompanhavam os alunos naquele 

momento de refeição, nos explicou que a merenda é servida para turmas divididas em horários 

diferentes, pois isto dá aos alunos uma boa acomodação bem como  o acompanhamento. 

Registramos ainda que verificamos os armários do berçário e encontramos uma lata de Mucilon, 

vencida em 01-07-2019, conversamos com as professoras e funcionárias responsáveis pela 

elaboração das papinhas e distribuição da alimentação aos bebes, elas nos informaram que, 

embora tivesse nesta lata uma pequena quantidade de pó para o mingau o mesmo não estava 

sendo consumido pelos bebes, que a lata estava ali coincidentemente. Conversamos com as 

funcionárias do local, instruímos que esta lata deveria retirada do armário e descartada.  

Solicitamos ainda, no mesmo momento, falar com a Diretora da Creche, Profª Angélica Penna, 

que acatou nossa observação e imediatamente pediu que trouxesse até ela a referida lata, pois 

ela mesma iria descartar a farinha láctea vencida.   Cruzeiro, 09 de agosto de 2019 
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